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EMENDA MODIFICATIVA Nº___AO PROJETO DE LEI Nº 288, DE 1º DE ABRIL DE 2025.


Modifica a redação do Projeto de Lei Nº 288, de 1º de abril de 2025, de autoria do Vereador Raí do Paraíso, que institui o Programa “Vigilância Inteligente” no município de Sumaré.



EMENDA MODIFICATIVA


     O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ.

		Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e sanciono a seguinte emenda modificativa que fará parte integral do Autógrafo.

Art. 1º – O Art. 1º do Projeto de Lei Nº 288, de 1º de abril de 2026, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no município de Sumaré, o Programa ‘Vigilância Inteligente’, voltado à utilização de drones equipados com câmeras térmicas e recursos tecnológicos para apoio às ações de segurança pública e atividades correlatas, observado o respeito à privacidade, à proteção de dados pessoais e aos direitos fundamentais dos cidadãos.”
Art. 2º – O Art. 3º do Projeto de Lei Nº 288, de 1º de abril de 2026, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º – Os drones serão operados por agentes públicos devidamente capacitados e habilitados, observadas as normas técnicas, legais e regulamentares aplicáveis, especialmente quanto à segurança operacional, à proteção de dados e ao uso responsável da tecnologia.”
Sala das Sessões, 14 de abril de 2026.





Lucas Agostinho 
Vereador





JUSTIFICATIVA



	    A presente emenda tem por objetivo aprimorar a redação do projeto, conferindo maior segurança jurídica à sua aplicação, especialmente no que se refere à proteção da privacidade e dos dados pessoais dos cidadãos. Além disso, promove maior flexibilidade administrativa quanto à operacionalização do programa, sem comprometer a eficiência e a legalidade das ações propostas.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2026.






Lucas Agostinho 
Vereador
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